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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2025 

PROCESSO N.º 51/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o nº 44.229.805/0001-87, com sede 
administrativa à Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489 – Centro, na cidade de Cássia dos Coqueiros, 
Estado de São Paulo, por intermédio do Senhor Prefeito, SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA, bem 
como o Sra. Pregoeira e Equipe designados conforme Portaria nº 14, de 12 de janeiro de 2024, 
tornam público para conhecimento dos interessados, que no local, data e horário indicados neste 
preâmbulo, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei 123, de 2006        e demaislegislação aplicável e, 
ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela PORTARIA N.º 
14/2024, de 12 de janeiro de 2024, mediante a inserção e monitoramente de dados gerados e/ou 
transferidos para o sítio eletrônico: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link - 
“licitações”. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR VALOR GLOBAL 

MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

 

INÍCIO CADASTRO DE PROPOSTAS: 20/03/2025 ÀS 07:00 HORAS   

TÉRMINO CADASTRO DE PROPOSTAS: 02/04/2025 ÀS 08:30 HORAS  

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 02/04/2025 ÀS 09:00 HORAS  

INÍCIO DO PREGÃO (LANCES): 02/04/2025 ÀS 09:00 HORAS  

 

**Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF.  

 

Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link – “licitações. 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da BLL. 

 

1. DO OBJETO 
 

http://www.bllcompras.org.br/
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1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE PARA 

ATEDIMENTO  MÉDICO E DE ESPECIALIDADES PARA O MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS 

COQUEIROS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. A Contratada deverá realizar o abastecimento do objeto deste edital em conformidade com 

as especificações do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos mesmos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

2.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

 

2.4. Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal 

ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

2.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

 

2.5.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto 

à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Brasil (ANEXO III); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 

V); 
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c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo e em caso de item específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 

catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”; 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo IV). 

 

2.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate 

Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

2.7. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

2.8. Não poderão participar desta licitação: 

 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.8.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.8.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, §1º, da Lei nº 14.133/21; 

 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.8.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

.(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

3.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Comissão de Contratação, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

• Acompanhar os trabalhos da Comissão de Contratação; 

• Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

• Abrir as propostas de preços; 

• Analisar a aceitabilidade das propostas 

• Desclassificar propostas indicando os motivos; 

• Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

• Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

• Declarar o vencedor; 

• Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

• Elaborar a ata da sessão; 

• Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

 

3.2. E todos os demais atos necessários para o andamento e a efetiva finalização do processo de 

licitação. 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES 

 

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
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4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

 

4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

 

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

 

4.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

 

4.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 

CNPJ nº. 44.229.805/0001-87 
Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº. 489 - Centro – Cássia dos Coqueiros – SP 

Telefones: (16) 3669-1123 

 

 

 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço 

e marca, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário, com apenas duas casas decimais após a vírgula; 

 

6.2. Despesas inerentes ao objeto dos Itens licitados, correrão totalmente por conta do 

fornecedor; 

 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 

 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

6.10. O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data  do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global. 

 

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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7.12 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

7.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida no item anterior, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.18 Após o término dos prazos estabelecidos no item anterior, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

7.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

7.23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

 

7.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.25 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem anterior, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.31 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase. 
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7.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, §1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

 

7.32.1 No país; 

 

7.32.2 Por empresas brasileiras; 

 

7.32.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.32.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

 7.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

7.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.34.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.34.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

7.35 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7.36 Serão aceitos valores somente com 02 (duas) casas decimais após a vírgula – ex: R$00,00. 

 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/); 

 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230/21, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

9.1.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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9.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9..1.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.1.1.0 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.1.1.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.1.1.2 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada no item a seguir, para fins de habilitação: 

 

 

9.1.1.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

9.1.1.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 62, I, c.c. art. 66):  

 

9.1.1.5– Cédula de Identidade; 

 

9.1.1.6 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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9.1.1.7 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

9.1.1.8 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

9.1.1.9 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim a exigir; 

 

9.1.2.0 – Regularidade Fiscal (art. 62, III, c.c. art. 68): 

 

 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

9.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

 

9.1.2.2 – Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 

certidões: 

 

9.1.2.3 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal; 

 

9.1.2.4 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos 

na Divida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda;  

 

9.1.2.5 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 

do Estado; e expedida pela Procuradoria Geral do Estado; 

 

9.1.2.6 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo 

município sede da empresa; 

 

9.1.2.7 – Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
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9.1.2.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND-T), em cumprimento à Lei n.º 

12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n.º 1.470/2011, emitida por meio eletrônico pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (http://www.tst.jus.br/certidao);  

 

9.1.2.9 – A prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas poderá ser verificada pela Comissão 

de Licitações no momento de apresentação dos documentos de habilitação. 

 

9.1.3.0 – A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42) 

 

9.1.3.1– As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput) 

 

9.1.3.2– Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; (LC nº 123, art. 43, § 1º) 

 

9.1.3.3– A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.2.13, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

 

9.1.3.4– Qualificação Técnica (art. 62, II, c.c. art. 67) 

 

9.1.3.5– Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 

9.1.3.6– Comprovação de capacidade técnico-operacional que se dará pela apresentação de pelo 

menos 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que 

a licitante executou com satisfação, serviços equivalentes ou similares em características, 

quantidades e prazos aos constantes do objeto desta licitação. 

 

9.1.3.7– Atestado de visita do responsável técnico da empresa, ao local de execução dos serviços, 

emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, comprovando que o licitante compareceu à visita técnica 

no local da prestação de serviços,  mediante agendamento e acompanhamento da visita técnica a ser 
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realizada junto à Secretária Municipal de Saúde, o agendamento pderá ser realizado pelo telefone 

(16) 3669-1484 com Renata ou Jéssica.   

 

9.1.3.8– É FACULTATIVA a Visita Técnica ao local da prestação de serviços por parte das licitantes, 

para a apresentação de suas propostas.  

 

9.1.3.9– Todas as condições locais devem então ser adequadamente observadas, devendo ainda ser 

pesquisados e levantados todos os elementos, quantitativos, que possam ter influência no 

desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não serão atendidas solicitações durante os serviços 

sob argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho.  

 

9.1.4.0– A empresa que desejar realizar a visita técnica, deverá protocolar junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, no horário das 09h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min, 

requerimento de solicitação de visita técnica, endereçado à Secretária Municipal de Saúde, ou através 

de requerimento enviado para o e-mail saudecassia@hotmail.com  

 

9.1.4.1– Protocolado o requerimento, a licitante será comunicada da data e horário da visita técnica, 

devendo impreterivelmente seu responsável comparecer à Secretaria  Municipal de Saúde, situada 

na Avenida das Hortencias n º 304, Centro , Cássia dos Coqueiros, CEP: 14260-000, munido de 

documento de identificação para conhecimento dos locais onde serão realizados os serviços, objeto 

desta licitação.  

 

9.1.4.2– O ATESTADO DE VISITA TÉCNICA a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Cássia dso Coqueiros, no qual conste que a proponente visitou o local onde 

serão executados os serviços e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação, documento este que deverá 

ser enviado ao portal da bll juntamente com os demais  “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”; 

 

9.1.4.3 – Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, uma Declaração de Renúncia À Visita Técnica sendo de 

responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua não verificação dos 

locais de execução dos serviços previstos neste certame. Este documento  deverá ser enviado ao portal da 

bll juntamente com os demais  “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

1.0 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (ART. 62, IV, C.C. ART. 69) 
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1.0.1- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio do empresário individual. Caso o licitante esteja em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação 

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano 

deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação; 

 

7.4.2 - Balanço patrimonial, assinado pelo (s) representante (s) legal (is) da empresa, e demonstrações 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

 

7.4.2.1 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

 

7.4.2.2 - Os documentos referidos no item 7.4.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

7.4.2.3 - Demonstrativo de índices mínimos de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Endividamento, 

elaborado em papel timbrado da empresa, subscrito por seu(s) representante(s) legal(is) e por 

profissional habilitado da área contábil, calculados com base no Balanço Patrimonial do último 

exercício social, da seguinte forma: 

 

a) Liquidez Geral: 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

(O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 

 

b) Liquidez Corrente: 
 

 Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

(O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 

 

c) Endividamento: 
 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 

CNPJ nº. 44.229.805/0001-87 
Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº. 489 - Centro – Cássia dos Coqueiros – SP 

Telefones: (16) 3669-1123 

 

 

 

            Ativo Total 

(O resultado deverá ser menor ou igual a 0,50) 

 

7.4.2.4 - Prova de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 

 

7.5 – A Comissão de Contratações poderá solicitar esclarecimentos e informações adicionais para 

dirimir dúvidas que, a seu exclusivo critério, venham a surgir no exame da documentação 

apresentada, sendo, porém, expressamente vedada a anexação posterior de documento de 

habilitação que deveria constar do respectivo envelope. 

 

7.5.1 - Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste 

Edital; 

 

7.5.2 - Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratações poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação (art. 64, §1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (art. 43, da LC nº 123/2006). 

 

9.10 OUTROS DOCUMENTOS 

 

9.10.1 Cédula de Identidade e CPF dos sócios; 

 

9.11. COMPROVAÇÕES 

 

9.11.1. A empresa licitante deverá se atentar as seguintes informações: 

 

9.11.2. Caso alguma certidão expedida pela Fazenda Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, seja POSITIVA, reserva-se a si o direito de só aceitá-la se a mesma contiver expressamente o 

efeito de NEGATIVA, nos termos do Artigo 206 do Código Tributário Nacional. 

 

9.11.3. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 
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9.11.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

9.11.5. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, concomitantemente pelas leis que o regem. 

 

9.11.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.11.8. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 

execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando- se o prazo de regularização 

previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

9.11.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.11.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

9.11.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.11.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

 

9.11.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.11.14. O licitante provisoriamente vencedor no item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.11.14.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item (s) de menor (s) valor(s) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

 

9.11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10. A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO 

PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA 

ELETRÔNICO E DEVERÁ: 

 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

 

10.1.2 CONTER A INDICAÇÃO DO BANCO, NÚMERO DA CONTA E AGÊNCIA DO LICITANTE VENCEDOR, 

PARA FINS DE PAGAMENTO. 

 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II, da Lei nº 14.133/21). 

 

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (s) decisão(s) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 
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11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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13.3 Será convocado o licitante classificado, para assinatura do Contrato no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

 

13.4 O prazo para que os licitantes classificados compareçam após serem convocados poderá ser 

prorrogada uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo devidamente justificado. 

 

13.5 Publicado na Imprensa o extrato do Contrato Administrativo, implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas conforme neste Edital. 

 

13.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133/21; 

 

15.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos. 

 

15.4 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138, da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma 

Lei. 

  

15.5 O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 

nos termos do Artigo 107 da Lei nº. 14.133/21. 

 

15.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

 

15.6.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no Edital e anexos. 

 

15.7 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15.9 Dentro do prazo de vigência do Contrato Administrativo, as empresas beneficiárias que 

tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas ao fornecimento dos bens, observadas as 

condições deste Edital e do Termo de Referência anexo. 

 

16. DO REAJUSTE 

 

16.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços poderão ser reajustados , somente 

após o período de 12 mêses de acordo com a variação do INPC/IBGE. 

 

17. DO FORNECIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1.1. A empresa deverá iniciar os serviços a partir do recebimento da ordem de fornecimento, 

confome Anexo I – Termo de referência. 

 

17.2. O objeto será recebido: 

17.2.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

serviços com as respectivas especificações; 

17.2.2. Definitivamente, após inspeção física minuciosa da qualidade dos serviços e consequente 

aceitação. 

17.3. Constatadas irregularidades na entrega do objeto da presente licitação, a Prefeitura poderá: 

17.3.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte, se disser respeito à especificação, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

17.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

17.3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado do efetivo recebimento da comunicação escrita de recusa, mantido o preço 

inicialmente contratado; notificação esta que será encaminhada ao endereço eletrônico da 

contratada. 

17.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, 

o cargo, a assinatura e o número da cédula de identidade (RG) do servidor responsável pelo 

recebimento. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 
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18.1. Integram o instrumento o termo de contrato, independentemente de transcrição, as 

prerrogativas constantes no art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

18.1.1. Será convocado a assinar o Contrato Administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

do recebimento pelo fornecedor do documento oficial de convocação/ ou será emitido Empenho 

para a entrega imediata que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

18.2. Caso a contratada descumpra qualquer dos prazos estipulados neste edital conforme 

repetidos nesta cláusula, poderá a seu critério a Contratante desclassificá-la ou inabilitá-la 

imediatamente, com publicação de sua desclassificação/inabilitação e na oportunidade convocar a 

próxima empresa participante do certame. 

 

18.3. Prazo para devolução ao Departamento de licitação do contrato devidamente assinado de até 

03 (três) dias após o recebimento dos mesmos. 

 

a) O fornecimento será parcelado, de acordo com as necessidades dos Departamentos 

Municipais após o recebimento comprovado da ordem de compra ou conforme determinação do 

Departamento solicitante. 

 

b) Caso a proposta readequada / contrato / seja postado nos Correios, o prazo da postagem 

deverá estar dentro dos prazos acima estipulados devendo a empresa enviar comprovante de 

postagem para o e-mail: licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br. 

 

18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

18.5. Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem 

aceitado fornecer os bens com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas cabíveis. 

 

 

18.6. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado fornecer bens com 

preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as ofertas subsequentes e a 

qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito 
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de preferência para as microempresas e empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que 

atenda ao contido neste Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento ora contratados serão efetuados em até 20 dias, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal e medição dos serviços, bem como de toda a documentação 

atualizada referente a habilitação da empresa, bem como da planilha atualizada dos prestadores de 

serviços durante o período contendo nome, RG, CPF  e registro válido em cada conselho de classe . O 

Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueirois, mediante 

depósito bancário em nome da proponente. 

 

19.2. As notas fiscais/faturas não aceitas e que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

19.3. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

Contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir 

da reapresentação válida desses documentos. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Cássia dos Coqueiros, pelo prazo de 

até 03 (três) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a contratada, que 

praticar quaisquer atos previstos no artigo 156, §4º, da Lei federal n.º 14.133/21, bem como não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento falso, ensejar o retardamento da 

execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato ou não 

cumprir as quantidades e especificações expressas na respectiva Ordem de Serviço, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude à execução fiscal, não assinar a ata de registro de preços no prazo 

estabelecido, não assinar o contrato no prazo estabelecido e deixar de entregar a documentação 

exigida no certame e ainda não mantiver a proposta. 

 

20.2 Fica estabelecida multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual à Contratada, 

quando esta infringir ou deixar de cumprir quaisquer das Cláusulas Contratuais ou editalícias. 

 

20.3 Em caso de rescisão contratual, por culpa da Contratada, não terá ela direito à indenização de 

qualquer espécie, sendo aplicável multa de 20% do valor não executado do respectivo contrato, sem 

prejuízo de outras sanções previstas em lei. 
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20.4 Poderá ter o contrato rescindido, por intermédio de processo administrativo específico 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

20.5 O cancelamento do contrato ocorrerá a pedido quando: 

 

a) O fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do Contrato; 

b) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior 

aos praticados no mercado; 

c) O fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no processo 

licitatório; 

d) Houver razões de interesse publico devidamente comprovado e justificado; 

e) Não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de preços; 

f) O fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar a ata no prazo estabelecido, o termo 

contratual decorrente da ata de registro de preços. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@cassiadoscoqueiros.sp.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Geral 

desta a Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, endereçada ao Departamento de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Cássia dos Coqueiros, diariamente das 08:30 às 16:00 horas, 

horário de atendimento da Prefeitura. 

 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á o resultado no sistema eletrônico. 

 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11. No período de vigência do Contrato Administrativo, a Administração terá a faculdade de 

contratar ou não o fornecimento dos itens. 

 

22.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias 

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

23. DO FORO 

 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cajuru/SP para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

 

Cássia dos Coqueirios, 18 de março de 2025. 

 

 

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CRITÉRIOS 

1. JUSTIFICATIVA  

Esta solicitação de contratação se justifica, dentre outros argumentos, pela Portaria 2.023/2004, do 

Ministério da Saúde, que prescreve que compete primordialmente aos Municípios a responsabilidade 

pela gestão do sistema municipal de saúde na organização e na execução das ações de atenção básica, 

compreendendo as ações de vigilância epidemiológica e  sanitária.  

Além disso, o Art. 199, §1º, da Constituição Federal, permite a participação da iniciativa privada de 

forma complementar ao Sistema Único de Saúde – SUS e as disposições da Lei Complementar Federal 

173/2020, além de que é necessário a contratação de médicos e especialidades para atendimento 

dos pacientes do Município de Cássia dos Coqueiros, tendo em vista que os serviços de saúde 

compõem o rol de garantias constitucionais e a saúde é direito de todos e dever do município. 

2. OBJETO  

2.1. O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAUDE PARA ATEDIMENTO  MÉDICO E DE ESPECIALIDADES PARA O MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS 

COQUEIROS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, para 

fins de complementação da prestação pública de serviços de Saúde do municipio .  

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O presente descritivo define parâmetros para contratação de serviços para operacionalização e 

execução de serviços complementares de saúde nas Unidades de Saúde do Município de Cássia dos 

Coqueiros.  

3.2. A contratada deverá desempenhar as atividades observadas as seguintes estimativas de 

atendimento:  
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ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Item Descrição Qtde Unid 

1 

MÉDICO CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA) SEGUNDA Á SEXTA – Aplicar os 
conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo 
humano, visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da população. 
Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua 
especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o 
paciente se encontra; Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 
(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal 
de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios; Realizar 
tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do 
quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; Prestar atendimento em 
urgências e emergências clínicas; Encaminhar pacientes para atendimento 
especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; Executar 
atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 
cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do 
modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que 
visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; Atuar 
como assistente técnico em ações que o município for parte; ACOMPANHAR 
PACIENTE EM AMBULÂNCIA EM CASO DE NECESSIDADE; Elaborar documentos 
e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; Participar das 
atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; 
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; 
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, 
de modo interdisciplinar; Desempenhar atividades relativas à supervisão, 
planejamento, coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e 
proteção à saúde individual e coletiva; Prestar assistência em saúde ambulatorial 
e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 
material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos 
técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; 
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, 
programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção 
de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 
identificadas; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes 
multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de 

06 Mês 
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uma ação integrada; Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para 
fins de diagnósticos; Assinar declaração de óbito; Realizar atendimento 
individual; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizado, 
limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício do cargo. Plantão de 12 horas, totalizando 2.976(horas) no período de 
06 meses. 

Estimativa mensal item 01: R$ 78.946,67  

2 

ESPECIALISTA EM SAÚDE (FONOAUDIOLOGIA) – Diagnosticar alterações ou 
distúrbios ligados à comunicação oral e escrita, empregando técnicas adequadas 
de avaliação; Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, 
de linguagem e audiologia clínica para estabelecer o plano terapêutico; Instituir 
um programa terapêutico na área da linguagem oral, escrita e auditiva, de 
acordo com a necessidade do usuário; Orientar o paciente com problemas de 
linguagem e audição; Orientar a equipe, preparando informes e documentos 
sobre o assunto de fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídio; Aplicar 
testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; Determinar a 
localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do 
indivíduo; Orientar a equipe sobre o comportamento verbal da criança, 
principalmente com relação a voz; Selecionar e indicar aparelhos de amplificação 
sonora individual; Atender e orientar os pacientes e/ou responsáveis sobre as 
deficiências e/ou problema de comunicação detectadas nos pacientes, emitindo 
parecer de sua especialidade e estabelecendo programa adequado para 
possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; Contribuir na formulação de 
políticas públicas de saúde; Executar as atividades relacionadas às ações públicas 
de saúde de forma integrada com os demais profissionais de saúde; Garantir a 
prestação qualitativa dos serviços de assistência e de preservação da saúde, 
segundo as diretrizes da política de saúde municipal; Realizar ações e atividades 
programáticas estabelecidas; Participar da elaboração, execução e avaliação de 
programas e da normatização de procedimentos relativos à sua área de atuação; 
Desenvolver ações e atividades educativas junto aos pacientes, trabalhadores e 
comunidade; Participar de programas de vigilância em saúde; Realizar e 
participar de matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; 
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado 
por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança; Executar outras 
atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas 
da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua 
responsabilidade. Total 46 horas mensais, sendo 220 horas período de 06 
meses. 

Estimativa mensal para o item 02: R$ 8.062,22 

06 Mês 
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3 

ESPECIALISTA EM SAÚDE(PSICOLOGIA) – Realizar atendimento psicológico ou 
psicossocial a crianças, adolescentes, adultos, idosos, grupos ou instituições. 
Reunir informações a respeito de usuários, levantando dados psicopatológicos, 
para fornecer à equipe multiprofissional subsídios para diagnóstico e tratamento 
de enfermidade. Avaliar, diagnosticar, emitir parecer técnico e efetuar 
encaminhamentos no que se refere a acompanhamento e/ou atendimento de 
pessoas, grupos e instituições, analisando comportamentos e realizando 
entrevistas. Desenvolver aconselhamento e/ou orientação individual ou em 
grupo, com usuários e/ou familiares, visando auxiliar na resolução de 
dificuldades e situações conflitantes. Desenvolver trabalhos psicoterápicos 
breves, individualmente ou em grupos, a fim de favorecer a saúde mental do 
indivíduo. Participar de programas de saúde mental por meio de atividades com 
a comunidade, visando o esclarecimento e coparticipação de todos. Promover o 
atendimento a crianças no caso de dificuldade de aprendizagem. Planejar, 
coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, 
participando de programas de apoio, pesquisando e implantando novas 
metodologias de trabalho. Diagnosticar as necessidades de alunos dentro do 
sistema educacional e encaminhar aos serviços de atendimento da comunidade, 
os alunos que requeiram diagnóstico e tratamento de problemas psicológicos 
específicos, cuja natureza transcenda à possibilidade de solução na escola. 
Prestar orientação aos professores e aos gestores educacionais. Atuar no campo 
educacional estudando sistemas de motivação da aprendizagem e novos 
métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículo 
escolar e técnicas de ensino adequados. Realizar matriciamento das equipes da 
atenção primária e especializada em saúde, sempre que necessário. Mediar o 
acesso das famílias e indivíduos atendidos aos recursos e serviços existentes na 
comunidade, dentro de uma perspectiva de trabalho em rede. Intervir em 
situações de vulnerabilidades relacionais e materiais, promovendo e 
favorecendo o desenvolvimento da autonomia dos indivíduos e famílias, 
oportunizando o empoderamento da pessoa, dos grupos e das comunidades. 
Articular-se com os diversos setores para elaboração e execução de 
programas/projetos de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas. 
Participar do processo de seleção de pessoal, utilizando métodos e técnicas da 
psicologia aplicada ao trabalho, autorizadas pelo Conselho Federal de Psicologia. 
Realizar, em conjunto com equipe multiprofissional, atividades relacionadas 
com treinamento, capacitação e desenvolvimento de pessoal, participando da 
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de programa. Auxiliar no 
processo de movimentação pessoal, analisando os aspectos psicológicos e 
motivacionais. Participar de programas e/ou atividades na área de segurança do 
trabalho nos aspectos psicossociais. Desenvolver ações destinadas às relações 
de trabalho no sentido de maior produtividade e da realização pessoal dos 
indivíduos e grupos, intervindo em conflitos e estimulando a criatividade na 
busca de melhor qualidade de vida no trabalho. Atuar em programas e/ou 
projetos de descobrimento e desenvolvimento de talentos dos servidores. 
Realizar visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais. Atuar no 
gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de 
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programas/projetos comunitários, em uma perspectiva de trabalho 
interdisciplinar e intersetorial. Participar de equipe multiprofissional no 
desenvolvimento de projetos, na organização e elaboração materiais educativos, 
nas discussões de casos e realização de pesquisas. Acompanhar projetos de 
estagiários sob sua supervisão. Obedecer à legislação federal, estadual e 
municipal. Atender princípios, diretrizes e legislações vigentes, inclusive do SUS 
e SUAS, bem como normas de trabalho, de biossegurança e de ética profissional. 
Executar atividades correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas ao seu cargo, obedecendo à regulamentação da 
respectiva categoria profissional. Total de 46 horas mensais, sendo 276 horas 
período de 06 meses. 

Estimativa mensal para o item 03: R$ 9.058,00 

4 

MÉDICO – MEDICINA DE FAMÍLIA E COMUNIDADE (ESF) – Realizar atividades de 
atenção à saúde do usuário, apresentando-se, buscando o diagnóstico e 
orientando o usuário e a equipe em que estiver inserido quanto aos 
procedimentos a serem realizados; realizar consultas e procedimentos médicos 
em crianças, adolescentes, adultos e idosos, efetuando atendimento integral, 
bem como de urgência/emergência; atender as famílias, contribuindo para 
disseminar hábitos saudáveis de vida, bem como promover ações de educação 
em saúde e prevenção de doenças que ampliem a autonomia e o autocuidado 
dos usuários; realizar ações preventivas de vigilância do ambiente doméstico e 
de trabalho, e promover atitudes que contribuam para modificar as condições 
deletérias à saúde; participar de atividades em escolas, creches, clubes, asilos ou 
outras instituições coletivas, sempre que definido pela equipe; assistir às vítimas 
de violência doméstica e sexual e suas famílias, fazendo os encaminhamentos 
necessários; realizar a clínica ampliada, os procedimentos cirúrgicos simples, o 
atendimento de primeiros socorros, as urgências com encaminhamentos, entre 
outros; realizar atividades de matriciamento; estabelecer plano diagnóstico e 
terapêutico, sempre que possível em parceria com a equipe local, sobretudo 
para casos de maior risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos 
institucionalmente reconhecidos; solicitar e articular interconsultas e recursos 
intersetoriais, através dos mecanismos de referência e contrarreferência, 
visando à diminuição dos agravos à saúde dos usuários; realizar atividades de 
orientação, planejamento e supervisão de graduandos e/ou residentes; 
responder tecnicamente pela sua área específica de atuação; emitir atestados 
de óbito para pacientes sob seus cuidados. Preencher, física ou eletronicamente, 
os prontuários dos pacientes e documentos de produção dentro da sistemática 
do SUS, além de atestados, relatórios e documentações relativas ao 
atendimento do usuário, inclusive CAT, notificações e relatórios ao conselho 
tutelar e outros órgãos e atestados, como os de saúde e de aptidão física, entre 
outros; participar dos processos de vigilância à saúde, através da detecção, 
investigação, medidas de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, 
utilizando instrumentos e fichas próprias para este fim; indicar imunobiológicos 
do programa nacional de imunização; desenvolver ações de vigilância de baixa, 
média e alta complexidade nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e 

06 Mês 
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saúde do trabalhador; obedecer à legislação federal, estadual e municipal; 
atender princípios e diretrizes e legislações vigentes do SUS, bem como normas 
de trabalho, de biossegurança e da ética profissional. Atender às determinações 
do estatuto da criança e do adolescente e do estatuto do idoso, no que se refere 
à assistência médica; acompanhar paciente em ambulância em caso de 
necessidade;  Executar demais atividades descritas para o cargo de médico 
desde que sejam correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, obedecendo à 
regulamentação da respectiva categoria profissional. Total de 44 horas 
semanais, sendo 176 horas mensais no período de 06 meses. Total de 
1.056horas 

Estimativa mensal para o item 04: R$ 20.533,33 

5 

MÉDICO – PEDIATRIA – Realizar atividades de atenção à saúde do usuário, 
apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário e a equipe em 
que estiver inserido quanto aos procedimentos a serem realizados; realizar 
consultas e procedimentos médicos em crianças e adolescentes até os 18 anos, 
efetuando atendimento integral, bem como de urgência/emergência; 
acompanhar o crescimento e desenvolvimento físico, psicológico e motor dos 
usuários; realizar ações de educação em saúde, de prevenção de doenças e de 
promoção da saúde dos pacientes sob seus cuidados, bem como de suas 
respectivas famílias; realizar atendimento ao acidentado do trabalho, quando 
adolescente; realizar procedimentos cirúrgicos simples; atender crianças e 
adolescentes nos domicílios, sempre que houver necessidade; prestar 
assistência às vítimas de violência doméstica e sexual e suas famílias, fazendo os 
encaminhamentos necessários; realizar atividades de matriciamento; 
estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que possível em parceria 
com a equipe local, sobretudo para casos de maior risco/vulnerabilidade, 
utilizando-se de protocolos institucionalmente reconhecidos; solicitar e articular 
interconsultas e recursos intersetoriais, através dos mecanismos de referência e 
contrarreferência, visando à diminuição dos agravos à saúde dos usuários; 
realizar atividades de orientação, planejamento e supervisão de graduandos 
e/ou residentes; responder tecnicamente pela sua área específica de atuação; 
emitir atestados de óbito para pacientes sob seus cuidados. Preencher, física ou 
eletronicamente, os prontuários dos pacientes e documentos de produção 
dentro da sistemática do SUS, além de atestados, relatórios e documentações 
relativas ao atendimento do usuário, inclusive CAT, notificações e relatórios ao 
conselho tutelar e outros órgãos e atestados, como os de saúde e de aptidão 
física, entre outros; participar dos processos de vigilância à saúde, através da 
detecção, investigação, medidas de controle e notificação de doenças e agravos 
à saúde, utilizando instrumentos e fichas próprias para este fim; indicar 
imunobiológicos do programa nacional de imunização; obedecer à legislação 
federal, estadual e municipal; atender princípios e diretrizes e legislações 
vigentes do SUS, bem como normas de trabalho, de biossegurança e da ética 
profissional. Atender às determinações do estatuto da criança e do adolescente, 
no que se refere à assistência médica; acompanhar paciente em ambulância em 
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caso de necessidade.  Executar demais atividades descritas para o cargo de 
médico desde que sejam correlatas e outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas ao seu cargo e especialidade, obedecendo à 
regulamentação da respectiva categoria profissional. Total de 16 horas mensais, 
sendo 96 horas no período de 06 meses. 

Estimativa mensal para o item 05: R$ 3.596,67 

6 

MÉDICO – PSIQUIATRIA – Realizar atividades de atenção à saúde do usuário, 
apresentando-se, buscando o diagnóstico e orientando o usuário e a equipe em 
que estiver inserido quanto aos procedimentos a serem realizados; realizar 
consultas e procedimentos médicos psiquiátricos nos pacientes com patologias 
mentais e/ou dependentes químicos, efetuando atendimento integral, bem 
como de urgência/emergência; planejar, coordenar, executar e avaliar as 
atividades de assistência em saúde mental, intervindo terapeuticamente com as 
técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivo, curativo, de 
reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela; 
prestar assistência às vítimas de violência doméstica e sexual e suas famílias, 
fazendo os encaminhamentos necessários; emitir atestados e pareceres sobre 
as condições de saúde mental dos pacientes sob seus cuidados; atender nos 
domicílios, sempre que houver necessidade; realizar atividades de 
matriciamento. Estabelecer plano diagnóstico e terapêutico, sempre que 
possível em parceria com a equipe local, sobretudo para casos de maior 
risco/vulnerabilidade, utilizando-se de protocolos institucionalmente 
reconhecidos; solicitar e articular interconsultas e recursos intersetoriais, 
através dos mecanismos de referência e contrarreferência, visando à diminuição 
dos agravos à saúde dos usuários; realizar atividades de orientação, 
planejamento e supervisão de graduandos e/ou residentes; responder 
tecnicamente pela sua área específica de atuação; emitir atestados de óbito para 
pacientes sob seus cuidados. Preencher, física ou eletronicamente, os 
prontuários dos pacientes e documentos de produção dentro da sistemática do 
SUS, além de atestados, relatórios e documentações relativas ao atendimento 
do usuário, inclusive CAT, notificações e relatórios ao conselho tutelar e outros 
órgãos e atestados, como os de saúde e de aptidão física, entre outros; participar 
dos processos de vigilância à saúde, através da detecção, investigação, medidas 
de controle e notificação de doenças e agravos à saúde, utilizando instrumentos 
e fichas próprias para este fim; indicar imunobiológicos do programa nacional de 
imunização; atender princípios e diretrizes e legislações vigentes do SUS, bem 
como normas de trabalho, de biossegurança e da ética profissional, acompanhar 
paciente em ambulância em caso de necessidade. Executar demais atividades 
descritas para o cargo de médico desde que sejam correlatas e outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas ao seu cargo e 
especialidade, obedecendo à regulamentação da respectiva categoria 
profissional. Total de 32 horas mensais, sendo 176 horas no período de 06 
meses. 

Estimativa mensal para o item 06: R$ 7.263,33 

06 Mês 
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7 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA – Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, 
prescrever medicamentos e outras formas de tratamento para os diversos tipos 
de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente. Clinicar e medicar pacientes 
dentro de sua especialidade, tais como: anatomia ocular, formação, 
desenvolvimento e senescência ocular, exame ocular, pálpebras e aparelho 
lacrimal, lágrimas, conjuntiva, córnea, esclerótica, trato uveal, cristalino, vítreo, 
retina, glaucoma, estrabismos, órbita, neuro-oftalmologia, alterações oculares 
associadas a doenças sistêmicas, doenças imunológicas do olho, tumores, 
traumatismo, óptica e refração, oftalmologia preventiva, assuntos especiais de 
interesse pediátrico, aspectos genéticos etc.; Realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados à sua especialidade; Analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões 
normais para confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica; Manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e 
a evolução da doença; Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
Zelar pela conservação de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente 
físico, limpeza e arejamento adequado, visando proporcionar aos pacientes um 
melhor atendimento; Acompanhar paciente em ambulância em caso de 
necessidade. Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, 
conforme as necessidades do Município. 
O prestador de serviço de saúde em Oftalmologia deverá estar munido de 
aparelhagem especificas: Auto Refrator e Refrator Greens, que será de 
responsabilidade do prestador do serviço, cabendo fornecê-lo.  
 
OBSERVAÇÃO: O SERVIÇO DE OFTALMOLOGIA SERÁ REMUNERADO 
CONFORME PRODUÇÃO (MÍNIMA DE 60 PACIENTES/MÊS). 
 
Estimativa mensal para o item 07: R$ 6.686,67 

06 Mês 

8 

MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA – SÁBADO DOMINGO E FERIADO- 
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças 
do corpo humano, visando a promoção da saúde e bem-estar do paciente e da 
população. Suas funções consistem em: receber e examinar os pacientes de sua 
especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado geral em que o 
paciente se encontra; Emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível 
(atendendo as previsões contidas no código de ética médico e conselho federal 
de medicina), prescrever medicamentos e expedir relatórios; Realizar 
tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-o com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Manter registros e relatórios legíveis dos pacientes examinados, 
anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do 
quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; Prestar atendimento em 
urgências e emergências clínicas; Encaminhar pacientes para atendimento 

06 Mês 
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especializado, quando for o caso; assistir o paciente de modo integral; Executar 
atividades médico-sanitaristas, exercendo atividades clínicas, procedendo a 
cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do 
modelo assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que 
visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; Atuar 
como assistente técnico em ações que o município for parte; ACOMPANHAR 
PACIENTE EM AMBULÂNCIA EM CASO DE NECESSIDADE; Elaborar documentos 
e difundir conhecimentos da área médica de sua especialidade; Participar das 
atividades de ensino, reciclagem, aprimoramento, pesquisa e extensão; 
Supervisionar estágios, de acordo com as necessidades institucionais; 
Desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, 
de modo interdisciplinar; Desempenhar atividades relativas à supervisão, 
planejamento, coordenação e/ou programação de trabalhos de defesa e 
proteção à saúde individual e coletiva; Prestar assistência em saúde ambulatorial 
e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 
Elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar 
material para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos 
técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de sua especialidade; 
Realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, 
programação e/ou execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção 
de agravos, tratamento e reabilitação, a partir das necessidades e clientelas 
identificadas; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes 
multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de 
uma ação integrada; Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para 
fins de diagnósticos; Assinar declaração de óbito; Realizar atendimento 
individual; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando 
autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizado, 
limpo e conservado os materiais e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício do cargo. Plantão de 12 horas, totalizando 1.416(horas) no período de 
06 meses. 

Estimativa mensal para o item 08: R$ 40.693,33 

9 

MÉDICO DO TRABALHO- realizar consultas e atendimentos médicos; 
tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 
médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; 
efetuar visitas aos postos de trabalho, verificando as condições 
ambientais e propor melhorias ergonômicas, bem como participar de 
reuniões no tocante à medicina do trabalho; elaborar relatório médico 
quando necessário, para auxílio ao setor jurídico nos processos 
trabalhistas; assessorar nas avidades de ensino, pesquisa e extensão.  O 
médico do trabalho deve avaliar a veracidade do atestado médico e 
estado de saúde do servidor público,  mediante exame direto. é legal 

06 Mês 
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eticamente, alterar uma recomendação de afastamento, contida em 
atestado médico emitido por outro colega, cabendo-lhe a 
responsabilidade por tal ato. qualquer inspeção em um paciente, 
constitui-se de perícia medica.  
Plantão de 08 horas duas vezes ao mês, totalizando 16 horas mensais e 96 
HORAS por 06 meses. 
Estimativa mensal para o item 09: R$ 6.570,00 

 

 

3.3. Todos os profissionais deverão estar inscritos em seu respectivo Conselho de Classe e possuir 

diploma de formação, demonstrando a formação na especialidade exigida em cada item do  edital.   

3.4. A contratada não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças de valores aos beneficiários 

pelo atendimento, bem como, que este assine fatura ou guia de atendimento em branco.  

3.5. Deverá garantir o sigilo dos dados e informações dos pacientes.  

3.6. Na impossibilidade de realizar os procedimentos agendados determina-se que o Diretor 

Municipal de Saúde seja comunicado com antecedência para que os pacientes sejam informados do 

cancelamento da consulta. Neste caso, deverá ser feito reagendamento, em dia e horário que não 

prejudique a rotina da Unidade de Saúde, e que também não prejudique os agendamentos já 

realizados.  

3.7. Oferecer ao paciente todo recurso necessário ao seu atendimento.  

3.8. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, sem qualquer 

preconceito de raça, credo e orientação sexual, mantendo sempre a qualidade na prestação de 

serviços e a obrigatoriedade de esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes 

aos serviços oferecidos.  

3.9. Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência os estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde e pelo gestor municipal, assim como os fluxos de encaminhamento.  

3.10. Os profissionais deverão obedecer aos critérios exigidos, quando das auditorias e perícias, na 

fiscalização dos serviços contratados e das pessoas a eles vinculados, bem como aos princípios 

estabelecidos no Código de Ética de cada categoria.  
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3.11. Todos os profissionais que prestarem serviços pela contratada devem seguir o protocolo de 

indicações padronizadas pelo serviço de assistência em saúde do município.  

3.12. Os profissionais de saúde deverão observar o tratamento humanizado nos atendimentos a ser 

realizados.  

3.13. Durante as consultas, o médico deve usar o período necessário para a perfeita execução de 
todas as modalidades do atendimento, como anamnese e exame físico, diagnóstico, prescrição e 
conduta. Entretanto, cada consulta médica não poderá ser inferior a 15 (quinze) minutos, de acordo 
com o Manual de Auditoria de Atenção Básica do Ministério da Saúde.  
 
3.14. Demais orientações serão fornecidas pela Diretoria Municipal de Saúde e pelas Enfermeiras 

responsáveis pelas unidades de atendimento.  

3.15. A contratada deverá possuir registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Medicina, mediante a apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica dentro do seu prazo 

de validade;  

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. As consultas serão realizadas mediante Ordem de Serviço específica, expedido pelo 

Departamento Municipal de Saúde, levando-se em consideração a necessidade de referido 

Departamento.  

4.2 Ao final de cada mês, o gestor do contrato procederá a medição dos plantões realizados e das 

horas cumpridas de acordo com a Ordem de Serviço emitida e do relatório de prestação de serviços 

apresentados com a relação de cada profissional prestador do serviço de cada item contatado, para 

fins de emissão de nota fiscal e posterior pagamento.  

4.3. Será procedido o desconto dos plantões não realizadas e de horas não cumpridas.  

5. DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS  

5.1. Ao final de cada mês de prestação dos serviços, o gestor do contrato procederá a medição para 

fins de pagamento, considerando os serviços prestados pelos profissionais, de acordo com o relatório 

de serviços apresentado, procedendo ao desconto dos serviços e plantões não cumpridos. Deverá ser 

entregue planilha atualizada dos prestadores de serviços durante o período contendo nome, RG, CPF  

e registro válido em cada conselho de classe.;  
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5.2. A Prefeitura efetuará o pagamento MENSALMENTE, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação 

da Nota Fiscal, acompanhada do relatório dos serviços executados, juntamente com a relação dos 

profissionais, devendo ser aprovado pelo gestor do contrato.  

5.3. Para o pagamento deverão ser obedecidos os seguintes trâmites:  

5.3.1. A contratada terá até o 5º (quinto) dia corrido do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços para apresentar o relatório de serviços executados ao gestor do contrato, o qual terá 05 

(cinco) dias corridos para aprová-lo.  

5.3.2. Caso o relatório não seja aprovado pelo gestor do contrato, o contratado terá 05 (cinco) dias 

corridos para apresentá-lo com as correções apontadas ou para justificar as informações nele 

contidas. Decorrido este prazo, o Contratado apresentará novamente o Relatório, a qual terá 05 

(cinco) dias para analisá-lo. Assim será até que as partes cheguem a um consenso.  

5.3.3. Uma vez aprovado o relatório, o contratado deverá apresentá-lo, no prazo de 02 (dois) dias 

corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica a que se refere, indicando o número da 

licitação e do contrato administrativo, sendo que para cada item do processo deverá ser emitida uma 

Nota Fiscal  que deverá ser acompanhada do relatório equivalente.  

5.4. Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, inclusive 

tributos, taxas, encargos trabalhistas, transporte, entre outros.  

5.5. Nenhum pagamento isentará o contratado da responsabilidade pelos serviços prestados, tais 

como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer danos a terceiros.  

5.6. Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da Nota Fiscal Eletrônica, 

que deverá vir acompanhada dos seguintes documentos:  

5.6.1. Prova de regularidade com o munidipio sede da empresa, Prova de Regularidade perante a 

Seguridade Social  (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como a 

Certidao de débitos trabalhistas;  

5.7. Nos pagamentos efetuados após o prazo do item 5.6, desde que não seja por culpa do 

contratado, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em 

relação ao atraso verificado.  

5.8. Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta bancária, conforme dados 

informados pelo contratado junto com o envio da nota fiscal.  
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5.9. A tesouraria, no ato do pagamento, poderá fazer a devida retenção dos tributos necessários. 

5.10. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS 

COQUEIROS, na Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº 489, Centro, Cássia dos Coqueiros – SP , ou pelo 

telefone: (16) 3669-1123, no horário de expediente, para obtenção dos esclarecimentos que julgar 

necessários. 

 

Cássia dos Coqueiros, 18 de março de 2025. 

 

 

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DABOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

DO BRASIL – LICITANTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone Comercial: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

ME/EPP: 

Representante Legal: 

Email: 

CPF: RG: 

Resp. Financeiro: E-mail Financeiro: 

 

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do licitante especificado acima concorda com o 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 

COMPRAS, do qual declara ter pleno conhecimento e está em conformidade comas disposições que 

seguem: 

1. São responsabilidades do licitante: 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 

dos quais venha a participar; 

II. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e regulamentos 

expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

III. Designar Representante Legal como responsável perante a Bolsa de Licitações do Brasil; e 

IV. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

2. O licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica no 

pagamento da utilização, conforme regras previstas no Capítulo VIII do Regulamentodo Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, e podendo escolher entre os planos 

por taxa variável ou por período. 

 

3. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de Configurações de Plano 

e Cobrança no perfil do Representante Legal após autenticação por login e senha previamente 

cadastrados, selecionando o plano desejado e confirmando a opção. 
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4. O Plano por período tem a opção de renovação automática, diretamente pelo perfil de 

Representante Legal da empresa licitante na plataforma. 

 

5. Os valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos, sendo que a BLL 

COMPRAS poderá alterar ou reajustar os valores dos planos sem qualquer aviso prévio, apresentando 

uma nova tabela de cobrança, através do Regulamento. 

 

6. A alteração do plano não isenta o licitante de quaisquer ônus devido a BLL COMPRAS,referente 

ao plano anterior. 

7. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o licitante ao pagamentode 

multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçãoao 

crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes da BLL COMPRAS, além daautomática 

desativação do licitante e todos os seus acessos. 

 

8. O licitante autoriza a BLL COMPRAS a expedir boleto de cobrança bancária referenteàs taxas 

de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Regulamento. 

 

9. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante validação de documentação anexadaao 

sistema, sendo o contrato social e procurações, quando for o caso; em no máximo 24 (vintee quatro) 

horas, conforme regras estabelecidas no Capítulo V do Regulamento. 

 

10. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser rescindidoou 

revogado a qualquer tempo pelo licitante, mediante comunicação expressa. 

 

11. A rescisão do presente Termo não isenta o licitante de quaisquer ônus devidos à BLL COMPRAS 

referentes ao seu período válido. 

 

Local e data: , 

 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO III - ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

3 Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 

não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento 

de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Local e data:     

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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 ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

O licitante deverá optar por um dos planos disponíveis para a utilização do Sistema, sendo: 

I. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações publicadas no 

Sistema no período de 90 (noventa) dias, pelo valor de R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete 

reais), podendo ser parcelado em 3 vezes de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais). 

II. Plano Taxa Variável: Somente o licitante vencedor pagará a taxa variável por sucesso, sendo 

1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote adjudicado. 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 

após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 

em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo tipo de contrato de Aquisição Parcelada: 

- Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Aquisição Parcelada o 

formato de cobrança para os licitantes será de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do Lote 

adjudicado, com vencimento parcelado mensalmente (número de parcelas equivalentes ao número 

de meses do parcelamento da entrega), emissão da primeira parcela em 45 (quarenta e cinco) dias 

após a adjudicação, limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 

mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 

 

Editais publicados pelos lances por maior desconto ou menor taxa administrativa: 

 

- Em Licitações de lances por maior desconto ou menor taxa administrativa, 

independentemente do tipo de contrato, o formato de cobrança para os licitantes será R$ 600,00 

(seiscentos reais) por um (um) lote adjudicado, R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por 2 (dois) 

lotes adjudicados e, R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por 3 (três) lotes ou mais adjudicados, 

mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 
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O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 

e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

O não pagamento dos valores referentes a participação em processos licitatórios no “Plano taxa 

variável”, inviabilizam a utilização do “Plano por período”, eventualmente vigente. A utilização do 

“Plano por período” será liberada para adesão, mediante o pagamento dos boletos vencidos e a 

vencer referentes ao “Plano taxa variável”. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, ), o 

licitante que optar pelo Plano por período, não terá direito a devolução de valores pagos com o uso 

da plataforma eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento da licitação realizada no Sistema pelo Promotor (comprador), o licitante 

vencedor se optar pelo Plano taxa variável, receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 

com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com 

as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste anexo e 

nos responsabilizamos por cumpri- lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data:    

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 

COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 

CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /...... 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE PARA 

ATEDIMENTO  MÉDICO E DE ESPECIALIDADES PARA O MUNICÍPIO DE CÁSSIA DSO COQUEIROS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº , 

sediada. (Endereço Completo) 

 

(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede na (ENDEREÇO 

COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins 

de participação no procedimento licitatório supramencionado, e em cumprimento a legislação e 

regulamentos vigentes, às quais se submete, declara sob as penas da Lei que: 

 

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do Município 

de Cássia dos Coqueiros- SP; 

2. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público; 

3. Não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

4. Não possui, entre os proprietários desta empresa, nenhum titular de mandato eletivo, nas 

esferas públicas, federal, estadual e municipal; 

5. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

6. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, 

excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do Município de Pirangi; 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. Loca/Data: / /  

 

Assinatura: 

(representante legal da proponente) (Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e com o número 

do CNPJ. 

ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 

 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE PARA 

ATEDIMENTO  MÉDICO E DE ESPECIALIDADES PARA O MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

Município: UF: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

Nome: 

Qualificação3: 

RG: CPF: 

e-mail: Tel.: 

Cargo: 

 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Banco: 

Agência: 

Conta corrente: 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

PREÇO (R$) 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1 

MÉDICO CLÍNICO GERAL (PLANTONISTA) 
SEGUNDA Á SEXTA. 

 Plantão de 12 horas, totalizando 
2.976(horas) no período de 06 meses. 

06 Mês R$ R$ 

2 ESPECIALISTA EM SAÚDE 
(FONOAUDIOLOGIA) 

06 Mês R$ R$ 
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Total 46 horas mensais, sendo 220 horas 
período de 06 meses. 

 

3 

ESPECIALISTA EM SAÚDE(PSICOLOGIA)   

Total de 46 horas mensais, sendo 276 horas 
período de 06 meses. 

 

06 Mês R$ R$ 

4 

MÉDICO – MEDICINA DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE (ESF). 

Total de 44 horas semanais, sendo 176 
horas mensais no período de 06 meses. 
Total de 1.056horas 

 

06 Mês R$ R$ 

5 

MÉDICO – PEDIATRIA 

Total de 16 horas mensais, sendo 96 horas 
no período de 06 meses. 

 

 
06 

 
Mês 

 
R$ 

 
R$ 

6 

MÉDICO – PSIQUIATRIA  

Total de 32 horas mensais, sendo 176 horas 
no período de 06 meses. 

 

06 Mês R$ R$ 

7 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA  
 
OBSERVAÇÃO: O SERVIÇO DE 
OFTALMOLOGIA SERÁ REMUNERADO 
CONFORME PRODUÇÃO (MÍNIMA DE 60 
PACIENTES/MÊS). 
 

 
06 

 
Mês 

 
R$ 

 
 

R$ 

8 

MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA – 
SÁBADO DOMINGO E FERIADO-  

Plantão de 12 horas, totalizando 
1.416(horas) no período de 06 meses. 

06 Mês R$ R$ 
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9 

MÉDICO DO TRABALHO 
 
Plantão de 08 horas duas vezes ao mês, 
totalizando 16 horas mensais e 96 HORAS 
por 06 meses. 

06 Mês R$ R$ 

 

 

Preço Global (R$): R$ 

Preço Global por extenso:  

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o fornecimento ocorrerá em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência – anexo I, as normas técnicas aplicáveis e a legislação pertinente. 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que os preços cotados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Cidade, de de 2025. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2025 

 

 

(Documento a ser redigido em papel timbrado da licitante) Ao Pregoeiro e Comissão de Contratação 

Pregão Eletrônico nº ............. 

Edital nº ............ 

Processo nº     /2025 

 

 

Prezados Senhores: 

 

 

 

A empresa ...., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ...., com sede na cidade de

 , estado de , na Av./Rua ...., nº ..., bairro ..., telefone (...) ..., por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de RG n º e CPF nº , DECLARA, 

sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos de enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº /. , realizado pela Prefeitura do Município de Cássia 

dos Coqueiros/SP. 

 

 

Local/data 

 

 

(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 

 

(O licitante deverá apresentar, em impresso próprio, declaração, devidamente datada, carimbada 

e assinada). 

 ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL 

 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CÁSSIA DOS COQUEIROS 

CNPJ nº. 44.229.805/0001-87 
Rua Joaquim Lopes Ferreira, nº. 489 - Centro – Cássia dos Coqueiros – SP 

Telefones: (16) 3669-1123 

 

 

 

Á 

Prefeitura do Município de Cássia dos Coqueiros – SP 

 

 

Pregão Eletrônico nº. ................: Objeto: ........................................ 

 

 

(Nome do Representante Legal), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), (endereço de domicilio), 

(bairro), (cidade – (UF), abaixo assinado, declaro que sou o representante legal da empresa: (Razão 

Social), (endereço), (bairro), (cidade – (UF), inscrito no CNPJ sob n.º , que firmarei o termo contratual 

com esta 

Municipalidade, referente ao Pregão Eletrônico nº. .../. , conforme Minuta, deste Edital nº. .../.......... 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. Data/ Local 

Assinatura do Representante Legal RG ....... SSP/... 

CPF............ 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

TERMO DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁSSIA DOS COQUEIROS E ................................................................. 
 
 
CONTRATO Nº XXX/2025 
 
 
 A Prefeitura Municipal de Cásssia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 
....................., estabelecida a Rua ..........., Município de Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, 
doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ...., RG 
nº........................ e CPF nº ..............................,.e a empresa 
.............................................................................., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a 
Rua ......................................................., nº .........., bairro ...................., na cidade de 
........................................, Estado de ................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
.................................... e Inscrição Estadual nº..........................., nesta ato representada pelo(a) Sr.(a) 
................................................... (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do RG 
nº........................ e do CPF/MF nº .............................., residente e domiciliado a Rua 
..................................................., nº ........., bairro ....................., na cidade de ............................, 
Estado de ................................, conforme consta no .......................................................... (indicar o 
ato que qualifica como representante legal), doravante denominada Contratada, firmam o presente 
termo de contrato, concernente ao Processo Licitatório nº 51/2025, Pregão Eletrônico nº 08/2025. 
Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia 
com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 
e suas alterações posteriores, doravante denominadas Lei, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO)  

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE PARA 

ATEDIMENTO  MÉDICO E DE ESPECIALIDADES PARA O MUNICÍPIO DE CÁSSIA DOS COQUEIROS, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – A quantidade total CONTRATADA poderá ser aumentada ou diminuída a 

critério do CONTRATANTE desde que justificado o motivo, até o limite legal previsto nos termos da 

legislação. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR) – O valor total deste contrato é de R$ ............................. 
(.................................................................), conforme planilha orçamentária que originou a proposta 
da Contratada  no Processo Licitatório nº 51/2025, na modalidade Concorrência nº 08/2025, 
correspondente ao objeto definido na cláusula primeira e que fica fazendo parte integrante deste. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DA DESPESA) – A despesa do contrato, neste exercício, correrá por conta do 
orçamento vigente conforme abaixo especificado: 

XX.XX.XX. XXX 
Funcional Programática: XXX 
Elemento Despesa XXX 
Fonte de Recurso: (XX) XXX 

 

CLÁUSULA QUARTA (DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO) - A execução do contrato será 

acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o 

contrato; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso execução dos serviços não corresponda ao exigido no instrumento 
convocatório, a contratada deverá providenciar no prazo máximo de 24 horas, contados da data de 
notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, 
sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº 14.133/21 e 
no Código de Defesa do Consumidor; 
 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) – Os pagamentos serão efetuados à Contratada, em até 20 

(vinte) dias  após a prestação de serviços mensalmente , mediante apresentação da Nota Fiscal no 

setor de Contabilidade acompanhada da respectiva medição devidamente aprovada. O pagamento 

será feito através de crédito em conta corrente em nome da empresa a ser fornecida pela Contratada, 

conforme dados abaixo  e de acordo com  edital  e especificações no termo de referencia do referido 

certame. Deverá ser entregue planilha atualizada dos prestadores de serviços durante o período 

contendo nome, RG, CPF  e registro válido em cada conselho de classe.  

BANCO:  

AGENCIA :  

CONTA CORRENTE:  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução dos objeto deverá ser rigorosamente de acordo com as 

especificações dos serviços.  

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) – O prazo do presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a necessidade do 

CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, com as modificações que lhes foram 

introduzidas posteriormente. 

 

PARÁFRAFO ÚNICO – Os serviços deverão ser prestados com eficiência e dentro dos parâmetros 

propostos e nos prazos relacionados no cronograma físico-financeiro, sob pena de retenção do 

respectivo pagamento até sua integral regularização, independentemente das sanções legais 

aplicáveis a espécie. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS PENALIDADES) – À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão 

aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, a saber: 

 

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a prestação dos 

serviços, desde que devidamente justificado; 

b) o atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º do artigo 

86 da Lei Federal nº 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculado por dia de atraso da 

obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

b.1) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1 (um décimo por cento) ao dia; e 

b.2) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2 (dois décimos por cento) ao dia; 

c) Pela inexecução total ou parcial dos serviços, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 

penalidades: 

c.1) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e 

c.2) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pela Lei Federal nº 14.133/21; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento pata contratar com órgãos 

públicos, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou 

inexecuções de que resulte prejuízo para a execução dos serviços; e 

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinados ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 

inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 

cabíveis. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.3.2 do edital 

que originou a presente contratação, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

licitante multa equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado de contratação do objeto, 

cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade 

e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto na Lei Federal 14.133/21; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) 

dias úteis contados da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – As penalidades de multa, estabelecidas nas alíneas ‘‘b’’ e “c” desta cláusula, 

poderá aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 

descontada de eventuais créditos que tenham em face da Contratante. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – As multas previstas nesta cláusula não tem natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA (DA RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei e no Edital. 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o presente contrato, 

independente de aviso ou notificação, além do já previsto neste contrato, nos seguintes casos: 

 

a) Cessão ou transferência do presente contrato, no todo ou em parte, sem prévia autorização da 

CONTRATADA; 

b) Liquidação judicial ou extrajudicial, protesto, concurso de credores, transformação, fusão ou 

incorporação da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do Processo Licitatório, que originou este termo de contrato, assegurado o direito à prévia e ampla 

defesa. 

 

CLAÚSULA NONA (DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá ser objeto de 

cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA (DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA) – A Contratada assume como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 

contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 

Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

a) O pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 

despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 

autenticações do CONTRATO e dos documentos a ele relativos, se necessário;  

b) Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE será 

efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas 

as disposições e condições estabelecidas no contrato;  

c) A presença da Fiscalização durante a execução do objeto, quaisquer que sejam;  

e) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos 

ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, 

seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA;  

f) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens 

ou pessoas, inclusive propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 

indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA)  

 

a) Cumprir fielmente o objeto do presente CONTRATO, de modo que, no prazo estabelecido, em 
perfeita condição execução, de uso e funcionamento.  
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b) Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra em número, 
qualificação e especificação adequados ao cumprimento do objeto;  

c) Fornecer e utilizar na execução do objeto, equipamentos e mão-de-obra adequados e 
materiais novos e de primeira qualidade;  

d) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Fiscalização da CONTRATANTE;  

e) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes para a perfeita execução do objeto; 

f)  Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) A nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do 
contrato;  

h) Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início dos 
serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe de técnicos 
do CONTRATANTE;  

i) Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser 
solicitados pelo CONTRATANTE;  

j) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 
CONTRATANTE;  

k) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou continência; e  

l) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) – 

 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n.º 14.133/21.  

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.  
c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas; 
e) Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas;  
f)  Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos 

serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO;  
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g) Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

h) Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DOS ENCARGOS E DA CARGA TRIBUTÁRIA) – A Contratante não se 

responderá por quaisquer ônus, diretos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, 

previdenciária ou securitária, e decorrente da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA (DA TOLERÂNCIA) – Se qualquer das partes contratantes, em beneficio 

da outra permitir, mesmo por omissão, a inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das 

cláusulas ou condições do presente contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar e, de qualquer 

modo afetar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas como se 

nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO – Até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida 

na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição 

indispensável para sua eficácia. 

CLÁSULA DÉCIMA SEXTA (DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO) – Atendendo ao disposto no art. 67 da Lei 

Federal 8.666/93, fica a Cargo do xxxx, ou alguém com poderes por ele delegado, responsável pela 

gestão do presente contrato, devendo acompanhar e fiscalizar sua execução. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA (DO REAJUSTE) - Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços 

poderão ser reajustados , somente após o período de 12 mêses de acordo com a variação do 

INPC/IBGE.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DO FORO) – O Foro da Comarca de Cajuru , Estado de São Paulo, 
excluindo qualquer outro. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA  

Prefeito Municipal 
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CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ______________________ 

 

2) _____________________ 


